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Cadastro Único
Fase 1 – Autenticação Integrada com a plataforma GOV.BR

1 – Motivação

Plataforma de cidadania digital (Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro
de 2016)

Art.1 – Objetivos:
 disponibilizar, em plataforma única e centralizada, mediante o nível de

autenticação requerido, o acesso às informações e a prestação direta dos
serviços públicos;

 simplificar as solicitações, a prestação e o acompanhamento dos
serviços públicos, com foco na experiência do usuário;

 dar transparência à execução e permitir o acompanhamento e o
monitoramento dos serviços públicos; e

Art. 4 – Determina aos órgãos e entidades públicas federais:
 adotar o mecanismo de acesso da Plataforma de Cidadania Digital na

totalidade dos serviços públicos digitais à medida que os níveis de
identificação e acesso contemplarem os requisitos mínimos de segurança
exigidos pela natureza de cada serviço;

O Art. 7 impõe o prazo máximo de 31/12/2019 para esta
implantação.



2 – Objetivo do Programa

 Autenticação única, pessoal e integrada para solicitação de serviços ao Inmetro
 Desburocratizar e agilizar a prestação de serviços para o cidadão
 Prover maior transparência, segurança e rastreabilidade das atividades
 Acesso integrado do cidadão aos serviços oferecidos pelo Governo Federal (Portal de Serviços)

Autenticação única 
na plataforma

GOV.BR
Portal de Serviços 

Acesso único e digital
aos serviços públicos federais

Tramitação de Processos no Inmetro
(Plataforma Orquestra)

Ex: Registro, Anuência, Acreditação

Empresas
e cidadãos
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3 – Fases do Programa

• Fase 1: Autenticação integrada à plataforma GOV.BR para novos clientes (Set/2019) 
• Fase 2: Autenticação integrada à plataforma GOV.BR para os clientes já cadastrados no Orquestra (Out/2019)
• Fase 3: Cadastro Unificado de clientes para abertura de processos via Orquestra (Jan/2020)
• Fase 4: Cadastro Unificado de clientes para os demais sistemas do Inmetro via barramento de serviços (A

definir)

Barramento de serviços (autenticação única e integrada aos sistemas do Inmetro) 

Orquestra
Registro, Anuência, 

Acreditação, etc

PRODCERT
Certificação 

de Produtos

CERTIFIQ
Certificação 

de Sistemas de Gestão

Portal RBMLQ
Relacionamento 

Rede Metrologia Legal (...)
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4 – Fase 1 - Pré-requisitos para solicitação de serviços ao Inmetro 

O Sócio ou Representante Legal (RL) da empresa deverá:
Possuir certificado digital do CNPJ (Token e-CNPJ);
Realizar o cadastro na plataformas GOV.BR e Orquestra;
Delegar, via sistema Orquestra, os membros da empresa que poderão abrir serviços ao Inmetro.
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Etapa 1 – Acesso do Sócio ou Responsável
Legal da empresa às plataformas GOV.BR
e Orquestra para abertura de processos e;
delegação aos membros da empresa para
abertura de processos



A seguir serão ilustrados os passos necessários 
para acesso à solicitações de processos ao 
Inmetro para o Responsável Legal (RL) ou Sócio 
e usuários delegados da empresa. 

Passo 1: Site do Inmetro – Página inicial de 
acreditação
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Passo 2: Escolha do tipo de organismo: Nacional ou estrangeiro

No caso de empresas estrangeiras com representação legal no Brasil, deverão também possuir token e-CNPJ e 
escolher a opção “Nacional”.
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Passo 3: Acesso à Plataforma GOV.BR

A partir deste passo, o Sócio ou Representante Legal da empresa deverá conectar o token e-CNPJ no computador 
e acessar o link da Etapa 1.
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Passo 4: Cadastro e Login via GOV.BR

O sócio ou RL deverá seguir os Passos 1 a 5 para realizar o cadastro inicial à Plataforma GOV.BR.

1
2

3
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Passo 4: Cadastro e Login via GOV.BR

O sócio ou RL deverá seguir os Passos 1 a 5 para realizar o cadastro inicial à Plataforma GOV.BR.

4

5
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Passo 5: Recebimento de email para cadastro de senha

Após informar os dados pessoais, o Sócio ou RL receberá um link em sua caixa de email para cadastro de sua 
senha (Passos 1 e 2) e após cadastro, receberá um link para acesso à Plataforma Orquestra (Passo 3).

1 2

3
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Passo 6: Autorização para Plataforma Orquestra utilizar dados de acesso do BC

O Sócio / RL deverá autorizar para que seus dados de acesso sejam disponibilizados para a Plataforma Orquestra, 
que será responsável pela abertura de processos ao Inmetro.
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Passo 7: SGCI Orquestra: Tela de entrada

O Sócio ou RL será redirecionado para o módulo de entrada do SGCI (Sistema de Gerência de Clientes do 
Inmetro) na plataforma Orquestra. Será disponibilizado um link para que ele obtenha a confiabilidade do seu 
token e-CNPJ na Plataforma GOV.BR. Esse passo é necessário para que o sistema Orquestra consiga reconhecer 
automaticamente o usuário com o perfil de Sócio ou RL no sistema.
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Passo 8: Área do Cidadão - Obter confiabilidade e-CNPJ do Responsável Legal / Sócio

O Sócio/RL deverá seguir os Passos 1 e 2 para obter a confiabilidade e-CNPJ. Após isso, acessar módulo SGCI do 
Orquestra pelo Portal de Serviços (Passo 3) ou pelo endereço http://www.orquestra.inmetro.gov.br .

1

2

3
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Passo 9: Módulo Administrador SGCI (Sistema de Gestão de Clientes do Inmetro)

Com a mensagem de sucesso apresentada no módulo de administrador SGCI, o Sócio ou RL poderá abrir 
processos ou delegá-los para membros da empresa autorizados. 

Para que seja possível a delegação aos membros de sua empresa, eles deverão inicialmente estar cadastrados na
plataforma GOV.BR e terem recebido a mensagem de confirmação de cadastro no Orquestra*.

*O passo a passo consta nos slides 18 a 27 desta apresentação.
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Passo 10: Delegação de usuários para autorizar abertura de processos pela empresa

Após os membros da empresa realizarem o 
cadastro na plataforma GOV.BR e receber 
confirmação de cadastro na Plataforma 
Orquestra (slides 17 a 23), o Sócio ou RL deverá 
acessar o módulo de vinculação de usuários 
(Menu SGCI -> Vincular usuário a uma empresa 
– Passo 1).

Nesta seção, ele deverá buscar cada membro 
cadastrado pelo seu CPF e designá-los aos 
processos autorizados (Passo 2).

1

2
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Etapa 2 – Acesso do membro da empresa às
plataformas GOV.BR e Orquestra para
abertura de processos ao Inmetro



A seguir serão ilustrados os passos necessários 
para acesso à solicitações de processos ao 
Inmetro para o Responsável Legal (RL) ou Sócio 
e usuários delegados da empresa. 

Passo 1: Site do Inmetro – Página inicial de 
acreditação
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Passo 2: Escolha do tipo de organismo: Nacional ou estrangeiro

Nesta tela, o usuário deverá escolher “Nacional”.
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Passo 3: Acesso à Plataforma GOV.BR

O membro da empresa deverá acessar o link “acesso à Plataforma GOV.BR pelo membro da empresa”

Cadastro Único
Fase 1 – Etapa 2: Acesso do membro da empresa



Passo 4: Cadastro e Login via GOV.BR

O membro deverá seguir os Passos 1 a 5 para realizar o cadastro inicial à Plataforma GOV.BR.

1
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Passo 4: Cadastro e Login via GOV.BR

O membro deverá seguir os Passos 1 a 5 para realizar o cadastro inicial à Plataforma GOV.BR.

4
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Passo 5: Recebimento de email para cadastro de senha

Após informar os dados pessoais, o membro receberá um link em sua caixa de email para cadastro de sua senha 
(Passo 1 e 2) e após cadastro, receberá um link para acesso à Plataforma Orquestra (Passo 3).

1 2

3

Cadastro Único
Fase 1 – Etapa 2: Acesso do membro da empresa



Passo 6: Autorização para Plataforma Orquestra utilizar dados de acesso do BC

O membro deverá autorizar para que seus dados de acesso sejam disponibilizados para a Plataforma Orquestra, 
que será responsável pela abertura de processos ao Inmetro.

Cadastro Único
Fase 1 – Etapa 2: Acesso do membro da empresa



Passo 7: SGCI Orquestra: Tela de confirmação de cadastro

Nesta etapa, é confirmado o cadastro na plataforma Orquestra. Porém, para ter acesso aos processos desejados, 
ele deverá solicitar ao Sócio ou RL que faça a vinculação de seu usuário à empresa (conforme detalhado no slide 
14).
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Passo 8: SGCI Orquestra: Tela de entrada para usuário vinculado a uma empresa

Após o RL ou Sócio vincular o membro à empresa, este deverá acessar à plataforma Orquestra 
(www.orquestra.inmetro.gov.br) e, então, receberá uma mensagem de sucesso para abertura de processos, 
conforme tela abaixo.

2
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Passo 8: SGCI Orquestra: Tela de entrada para usuário vinculado a uma empresa

Após o RL ou Sócio vincular o membro à empresa, este deverá acessar à plataforma Orquestra 
(www.orquestra.inmetro.gov.br) e, então, receberá uma mensagem de sucesso para abertura de processos, 
conforme tela abaixo.
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